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1. APRESENTAÇÃO 

Este estudo de avaliação acústica é apresentado como parte do diagnóstico do meio físico para o 

Relatório Ambiental Preliminar - RAP para a extensão da Linha 2-Verde, Trecho Fernão Dias-Dutra, 

Processo CETESB 187/2013, cuja revisão foi protocolizada em maio de 2025, por meio do RT-

2.EA.00.00/8LP-003. 

Em 30/06/2023 foi protocolizada a primeira versão do RAP na CETESB e, posteriormente, foi emitida 

uma Requisição de Informações Complementares – RIC, em 08/02/2024, em razão da construção de 

um condomínio residencial de edifícios em terreno onde estava projetado o acesso ao pátio Paulo 

Freire. A referida RIC solicitava a apresentação de um novo projeto de acesso ao pátio Paulo Freire 

em outro local e a revisão do estudo apenas nos itens relativos a esse novo acesso. Desta forma, este 

estudo de pressão sonora foi revisado, pois o condomínio residencial de edifícios ficou muito próximo 

do local do novo projeto da via de acesso ao Pátio Paulo Freire, assim como um bairro residencial na 

Vila São Pedro em Guarulhos, se caracterizando como zonas críticas aos impactos da pressão sonora.  

No entorno do trecho do novo projeto de acesso ao Pátio Paulo Freire, foram eleitos receptores críticos 

de residências para a avaliação das condições ambientais no que se refere a níveis de pressão sonora 

residuais e caracterização da situação acústica atual.  

 

2. DADOS DAS MEDIÇÕES 

 Data: 19 e 20 de maio de 2025 

 Períodos de medição: 

                       19/05/2025 -      Início:  10:33h  Término:  12:22h 

                       20/05/2025 -      Início:   00:10h  Término:  01:45h 

 
 Execução das medições e responsável técnica 

Engª Eliane Reis Charro Quirino 

 Participação  

Engº Ricardo Lemos – Prime Engenharia Ltda 

Engº Victor Bassetti Martinho - Metrô  

Engº Jozemar Barreto Oliveira – Cetesb  

 Coordenador do Projeto   

Geól. José Luis Ridente Junior  
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3. OBJETIVO 

Avaliar as condições ambientais no que se refere a níveis de pressão sonora residuais nas localidades 

de receptores críticos identificados para a caracterização da situação acústica atual, em áreas 

residenciais do entorno do acesso ao Pátio Paulo Freire, nos municípios de São Paulo e Guarulhos. 

 

4. LEGISLAÇÃO E NORMALIZAÇÃO DE REFERÊNCIA 

 Resolução CONAMA 001, de 8 de março de 1990, que dispõe sobre critérios e padrões de 

emissão de ruídos decorrentes de quaisquer atividades industriais, comerciais, sociais ou 

recreativas, inclusive as de propagandas políticas; 

 Procedimento para Avaliação de Níveis de Ruído em Sistemas Lineares de Transporte, 

aprovado pela Decisão de Diretoria da CETESB, DD 100/2009/P de 19/05/09 e publicado no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo em 23 de maio de 200 

 Decisão de Diretoria 389/2010/P, de 21-12-2010 

 Lei Complementar 7730 de 04/07/2019- Plano Diretor do município de Guarulhos; 

 Lei 7.888, de 15 de janeiro de 2021 – disciplina uso, parcelamento e ocupação do solo; 

 NBR 10151/2019 – errata 2020 – ABNT – Medição e avaliação de níveis de pressão sonora 

em áreas habitadas; 

 IEC 60651 e 60804 e 61672 – Medidores de Nível Sonoro; 

 IEC 61260 – Eletroacústica – Bandas de Oitavas e 1/3 de oitavas; 

 IEC 60942 - Calibradores de referência acústica; 

 IEC 61094 – Microfone de medição. 

 

5. INSTRUMENTAÇÃO UTILIZADA 

A instrumentação utilizada e procedimentos de ajuste e verificação em campo atendem plenamente 

ao solicitado na NBR 10151/2019-rev2020 e D.D. Cetesb 100/2009/P. 

 Sonômetro marca 01 dB – modelo Fusion – Tipo 1, número de série 13203 - Certificado de 

Calibração Inmetro- RBC – Certificado de Calibração Inmetro – RBC3-12876-578; 

 Calibrador Sonoro marca 01dB – modelo CAL 21 – Tipo 1, nº série 34924011- Certificado de 

Calibração Inmetro -RBC2 – 12358-641 e DIST2 – 12358-641; 

 Software de tratamento de dados dBtrait 6.0; 

 Acessórios: barra extensora, máquinas fotográficas, “Wind Screen”, cabos, adaptadores, etc. 
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6. METODOLOGIA DE ANÁLISE 

As medições foram realizadas em condições meteorológicas favoráveis, sem precipitação 

pluviométrica e com ventos de velocidade inferior a 5m/s, temperatura e umidade do ar compatíveis 

com a instrumentação utilizada (IEC 61672-1, 2 e 3). 

Para receptor crítico de edifício residencial multipavimentos voltado para a extensão da Linha 2-Verde 

- acesso/saída de pátio de estacionamento e para av. Educador Paulo Freire, com tráfego expressivo 

de veículos pesados, foi eleita mais especificamente a unidade de apartamento do 6º andar, local onde 

a propagação sonora é significativa. As medições foram realizadas com o sonômetro posicionado a 

distância de 1,0 m da fachada do edifício com utilização de haste acessória. A medição nessa fachada 

lateral deve atender os critérios de medição e avaliação da Norma ABNT NBR 10511:2019 “Acústica 

– Medição e avaliação de níveis de pressão sonora em áreas habitadas”, de 31/05/2019, retificada em 

31/03/2020 com a instrumentação utilizada (IEC 61672-1, 2 e 3). 

Para o receptor representativo da localidade de casas térreas próximas à extensão da Linha 2-Verde, 

o sonômetro foi posicionado a 1,5 m do piso e 2,0 m de superfícies refletoras. 

Antes de iniciadas as medições de cada ponto, foi identificada como fonte sonora predominante o 

tráfego de veículos em vias urbanas, que não apresenta características impulsivas ou tonais. 

O procedimento de medição utilizado é aquele descrito na NBR 10151/2019-errata 2020 e observada 

a D.D. Cetesb 100/2010/P para aquisição dos níveis estatísticos, L10, L50 e L90 – dBA e estabilização 

de níveis sonoros: 

 Para a caracterização dos níveis de pressão sonora foi adotado o tempo de medição mínimo de 

10 (dez) minutos para cada Ponto de Medição, desde que entre o 5º minuto e o 10º minuto a 

variação do LAeq acumulado seja igual ou menor a 0,5 dB (A). 

 Quando a variação do LAeq acumulado entre o 5º minuto e o 10º minuto for maior que 0,5 dB(A), 

a avaliação foi estendida até 15 minutos, sendo encerrada se a variação do LAeq nos últimos 5 

minutos for menor ou igual a 0,5 dB (A). 

Nas fichas de medição desse relatório são apresentados os níveis de pressão sonora medidos (LAeq 

acumulado) do 5º, 10º e 15º minuto para comparação da evolução do ruído no período avaliado. 

Quando foi constatada a influência de sons intrusivos/interferências, utilizou-se o recurso de pausa e 

retroação durante a medição em campo.  

Sendo assim, a análise do ruído ambiental adotou o procedimento e parâmetros de 

medição/descritores acústicos conforme segue: 
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 Tabelas resultantes da aquisição de todos os eventos de Níveis de Pressão Sonora-NPS (SPL), 

tomados durante o período de monitoramento de até 15 minutos, com amostragem de 1 

evento/segundo, totalizando até 900 medições do NPS, com curva subjetiva A, em decibéis (dB), 

integrador com tempo de resposta Rápida (Fast), e detetor RMS Real** (True RMS). Salienta-se 

que RMS – “Root Mean Square” é o valor eficaz ou real de energia. 

 Para determinação de níveis de pressão sonora por períodos: LAeq,T – dB – Nível Equivalente 

Contínuo, em decibéis ponderados em “A” e integrador com tempo de resposta Rápida (Fast): valor 

de energia contínuo (RMS) integrado durante todo o período de monitoramento, que corresponde 

a todos os distintos Níveis de Pressão Sonora avaliados e valores de LAeq5min., LAeq10min. e 

LAeq15min em atendimento ao procedimento de estabilização previsto na D.D. Cetesb 100/2009/P. 

 Para determinação dos níveis estatísticos: Ln - Nível Estatístico: A avaliação estatística de eventos 

permite, entre outros, a obtenção dos parâmetros de L10, L50 e L90, em decibéis ponderados em 

“A”. 

 Gráficos com análise em frequência em bandas de 1/3 de oitava. 

 

7. LOCALIZAÇÃO DOS PONTOS DE MEDIÇÃO 

Para a eleição dos referidos pontos de medição, foi considerado a proximidade ao entorno do traçado 

da futura via de acesso ao Pátio Paulo Freire e consta no Quadro 1. No edifício foi considerado andar 

acima para possibilitar melhor avaliação de impactos no receptor. 

Os pontos foram verificados e validados em reunião entre a CETESB, o Metrô e a PRIME Engenharia, 

intitulada “Definição de Receptores Potencialmente Críticos - RPC’s” e realizada em 17 de março de 

2025, por videoconferência. A “Memória da Reunião” consta no Anexo 5. 

A Figura 7-1 ilustra a distribuição dos pontos de medição P1.1, P1.2 e P2, referentes ao monitoramento 

de pressão sonora.  
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Quadro 1 – Localização dos pontos de medição em receptores críticos 

Ponto Coordenadas GPS: UTM 23K Endereço Justificativa 

P1.1(**) 340.753 mE 7.399.265 mS 

Rua Baracela nº 465 
– Bloco A apto 610- 

Vila Maria - São 
Paulo 

Localidade de Condomínio de edifícios 
residenciais próximos ao futuro trecho 

do acesso ao Pátio Paulo Freire. (janela 
voltada para a área do futuro pátio) 

P1.2 340.753 mE 7.399.265 mS 

Rua Baracela nº 465 
– Bloco A apto 610- 

Vila Maria – São 
Paulo  

Localidade de Condomínio de edifícios 
residenciais próximos ao futuro trecho do 
acesso ao Pátio Paulo Freire. (janela 
voltada para a avenida Paulo freire) 

P2 340.980 mE 7399.589 mS 

Rua Passagem 
Ayres esquina com 

rua Antônio de Abreu 
- Vila São Pedro - 

Guarulhos 

Localidade de residências próximas ao 
futuro trecho do acesso ao Pátio Paulo 
Freire. 

(**) Os dados das medições constam do Anexo 4- RM-MLV-01-R1. 
 

 
Figura 1 – Localização dos pontos de medição em receptores críticos 
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8. CLASSIFICAÇÃO DE ÁREA DOS PONTOS DE MEDIÇÃO – RECEPTORES 
CRÍTICOS 

Os municípios de Guarulhos e São Paulo em seus Planos Diretores legislam sobre os limites de 

pressão sonora. O município de Guarulhos refere-se ao estabelecido na própria NBR 10151/2019-

errata 2020, exceção à área de influência aeroportuária. O trecho de acesso ao Pátio Paulo Freire, 

objeto deste estudo, está localizado em Zona de Uso Diversificado - ZUD1, conforme Figura 2. A 

atividade no trecho do acesso ao Pátio Paulo Freire é considerada não residencial - (NR), de 

infraestrutura e interesse público. Em São Paulo a classificação de área em ZEIS – Zona de Especial 

Interesse Social conforme a Lei de Parcelamento, uso e ocupação do solo de São Paulo (Figura 3). 

  
Figura 2 – Zoneamento e localização o Ponto de medição P2 

 

)  
Figura 3 - Zoneamento e localização o Ponto de medição P1 

 

O Quadro 2 apresenta os limites sonoros da ZEIS, em São Paulo. 

	  



 

CÓDIGO REVISÃO 

RT-2.EA.00.00/8MR-005 0 

  EMISSÃO FOLHA 

  21/07/2025 9 de 17 
  

 

FD-0502-01             Esta folha é de propriedade da Companhia do Metrô e seu conteúdo não pode ser copiado ou revelado a terceiros. 
A liberação deste documento não exime o emitente de sua responsabilidade sobre ele. 

Quadro 2 – Lei de Parcelamento, uso e ocupação do solo de São Paulo onde estão localizados os 
pontos de medição P1.1 e P1.2 

 

 
 

Para a legislação estadual deve ser observado o estabelecido na Regulamentação dos níveis de ruído 

em sistemas lineares de transporte – Decisão de Diretoria Cetesb 389/2010/P de 21/12 /2010, que 

apresenta limites para tipos de ocupação considerando a peculiaridade de fontes sonoras de tráfego 

de veículos e vias férreas/ metroviárias, conforme Quadro 3. 

Tratando-se de fonte sonora linear de transporte, tanto para a caracterização dos níveis sonoros 

residuais devidos ao tráfego de veículos da av. Educador Paulo Freire, que é predominante, e a 

característica do futuro empreendimento, de fonte sonora linear de via elevada de metrô, a Decisão de 

Diretoria CETESB 389/2010/P apresenta limites considerando a peculiaridade dessas fontes sonoras 

de tráfego de veículos e vias férreas/ metroviárias. Sendo assim, a referida decisão de diretoria é 

adotada com vistas aos tipos de ocupação e estabelecimento de limites de avaliação.  

Quadro 3 - Regulamentação dos níveis de ruído em sistemas lineares de transporte – Decisão de 
Diretoria Cetesb 389/2010/P de 21/12 /2010 

 
Classificação: Pontos P1.2 e P2 – TIPO de OCUPAÇÃO II – Residências – Vias de Tráfego Novas 

Ponto P1.1- Classificado de cordo com a NBR 10151/2019-errata 2020 (vide Anexo 4) 

Fonte: Regulamentação dos níveis de ruído em sistemas lineares de transporte – Decisão de Diretoria Cetesb 389/2010/P 
de 21/12 /2010 

O ponto de medição P1.2, localiza-se na fachada de edifício multipavimentos, voltada para a av. 

Educador Paulo Freire, que apresenta tráfego contínuo de veículos pesados, constituindo-se em 
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importante fonte linear de ruído; o ponto de medição P2 também está inserido entre vias de tráfego de 

fluxo contínuo.  

9. RESULTADOS 

Os resultados das medições realizadas na campanha de medição diurna e noturna são apresentados 

nas tabelas a seguir. O resultado das medições obtidas no ponto de medição P1.1 constam no Anexo 

4 deste relatório. A fim de se verificar o enquadramento dos valores obtidos nas campanhas de 

medição diurna e noturna com os padrões estabelecidos na Decisão de Diretoria Cetesb, realizou-se 

a análise comparativa apresentada de forma sintética. 

Tabela 1 – Níveis medidos e níveis estatísticos calculados dos locais avaliados 

 

 

 

Ponto de 
medição 

Período Diurno Período Noturno 

Nível Medido 
LAeq – dB(A) 

Nível Estatístico 

Ln – dB (A)   

Nível Medido 

LAeq - dB(A) 

Nível Estatístico 

Ln – dB (A) 

LAeq 

(300s) 
LAeq 

(600s) / 
LAeq 

(900s) 

L90 L50 L10 LAeq 

(300s) 
LAeq 

(600s) / 
LAeq 

(900s) 

L90 L50 L10 

P1.2 65,6 65,9 67,7 65,0 62,6 64,2 62,6/
62,1 

63,5 58,7 54,1 

P2 

 

45,0 45,2 46,7 44,4 42,6 42,7 42,4 43,8 41,7 39,8 

 

Tabela 2 – Anexo 4 – RM-MLV-01-R0 

 

Ponto de 

medição 

P1.1 

Níveis de pressão sonora obtidos 

LAeq-dB 

Período diurno Período noturno 

62,5 55,8 

 

Tabela 3 – Níveis estabelecidos na D.D. Cetesb 389/2010/P e aqueles obtidos nas medições 

PONTO DE 
MEDIÇÃO 

PADRÃO  
ESTABELECIDO 

D.D.Cetesb 
389/210/P 
LAeq- dB 

NÍVEL 
OBTIDO 
LAeq – dB 

Período 
Diurno 

Período 
Noturno 

P1.2 60 55 65,9 62,1 

P2 60 55 45,2 42,4 

 
Observações: 

 
1- Enquadramento dos valores obtidos:          

 
                          Atende ao estabelecido na D.D. Cetesb 389/2010/P 
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                          Acima do estabelecido na D.D. Cetesb 389/2010/P 
 

2- A avaliação é utilizada exclusivamente para demostrar a condição atual das localidades. 
 
 

9.1. Análise dos resultados obtidos nas medições 

Os receptores críticos eleitos situam-se próximos do traçado do futuro empreendimento de extensão 

de trecho metroviário. O ponto P1.2 é lindeiro à via de tráfego urbano expressivo, e o ponto P2 em via 

local de baixo tráfego de veículos, porém no entorno de vias de tráfego expressivo (marginal Tietê e 

avenida Educador Paulo Freire). 

Observe-se que os níveis residuais medidos ultrapassam os limites estabelecidos na legislação do 

município de São Paulo (P1.2). Para o município de Guarulhos, os níveis medidos atendem aos limites 

da legislação (P2).  

Em ambos os casos, os níveis de pressão sonora atuais são influenciados principalmente pelo tráfego 

de veículos. Neste contexto a condição acústica do Ponto 1.2 apresenta-se degradada, tendo sido 

caracterizados níveis de pressão sonora acima dos limites estabelecidos na D.D. Cetesb 389/2010 em 

ambos os períodos, diurno e noturno e por conseguinte na legislação municipal. O ponto P2 apresenta 

boa condição acústica com passagem esporádica de veículos na via local, que foi desconsiderada 

durante as medições. 

Adicionalmente, no ponto de medição P1.1 os níveis de pressão sonora obtidos, influenciados pelo 

tráfego de veículos da avenida Educador Paulo Freire e movimentação de veículos com uso de 

empilhadeira na localidade da área do futuro pátio de estacionamento, a condição acústica é 

degradada, tendo sido caracterizados níveis de pressão sonora acima dos limites estabelecidos na 

NBR 10151/2019-errata 2020. (Tabela 9-1-1). 

 

9.2. Dados obtidos na campanha de medições 

Apresentam-se a seguir a descrição da localidade dos pontos de receptores eleitos, eventos ocorridos 

durante as medições (fontes sonoras, fotos ilustrativas e as interferências transitórias/ eventos que 

foram excluídos.  

Constam nas referidas fichas de medição a indicação do número do ponto de medição, com 

respectivos endereços e coordenadas UTM, registro fotográfico, os valores acumulados medidos 

expressos como LAeq - dBAe estatísticos, L10, L50 e L90- dBA, bem como as tabelas plotadas 

diretamente do instrumento de medição com data e horário e ainda os valores de LAeq5min., LAeq10min. 

e LAeq15min. em atendimento ao requisito de estabilização previsto na D.D. Cetesb 100/2009/P. 
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Ilustração do Ponto 1.2 

 

 

     

Localização: Rua Baracela nº 465 – Condomínio residencial “Plano & Novo Mundo - Vila Maria – 

São Paulo – SP 

 Descrição do ambiente de medição com os eventos/fontes e condições sonoras durante as 

medições 

A medição dos níveis de pressão sonora neste ponto demonstra influência predominante no 

parâmetro LAeq – dBA devido ao tráfego de veículos da avenida Educador Paulo Freire e a 

movimentação de empilhadeira em pátio de estacionamento/guarda de veículos. Foram excluídos 

eventos de passagem de automóveis na via local, rua Baracela e aqueles devidos a “escapamento 

aberto” de motocicletas e caminhões na avenida. 
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Período diurno 
 

 
Tempo de medição: 930s Tempo de integração: 602s 

 LAeq (5min.) = 65,6 dB 
 LAeq (10min.)= 65,9 dB 

 
 

Análise em frequência – Bandas de 1/3 de oitava 
 

 
 
 
 

Níveis Estatísticos 

 

 
  
  

20250519_111325_112855.CMG

ID Família Tipo de dado Ponderação localização Início Fim Duração Valor

0 Leq Leq A 19/05/2025 11:13:25 19/05/2025 11:23:27 0:10:02 65,9

[ID=1] Autoespectro Hz;(dB[2.000e-05Pa], RMS) 6.3 62.8 20 k 12.0

15

20

25

30

35

40

45

50

55

60

65

70

8 16 31.5 63 125 250 500 1 k 2 k 4 k 8 k 16 k

Ec* 75.4

Ec*

20250519_111325_112855.CMG

ID Família Tipo de dado Ponderação localização Início Fim Duração Valor

4 Leq Leq A L10 19/05/2025 11:13:25 19/05/2025 11:23:27 0:10:02 67,7

4 Leq Leq A L50 19/05/2025 11:13:25 19/05/2025 11:23:27 0:10:02 65,0

4 Leq Leq A L90 19/05/2025 11:13:25 19/05/2025 11:23:27 0:10:02 62,6
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 Período noturno 
 

 
Tempo de medição: 1.277s Tempo de integração: 905s 

 
 LAeq (5min.) = 64,2 dB 
 LAeq (10min.) = 62,6 dB 
 LAeq (15min.) = 62,1 dB 
 
 

Análise em frequência – Bandas de 1/3 de oitava 
 

 
 

 
 

Níveis Estatísticos 

 

 
 
 

 
 
 
 

20250520_002730_004813.CMG

ID Família Tipo de dado Ponderação localização Início Fim Duração Valor

0 Leq Leq A 20/05/2025 00:27:30 20/05/2025 00:42:35 0:15:05 62,1

[ID=1] Autoespectro Hz;(dB[2.000e-05Pa], RMS) 6.3 44.1 20 k 11.4

15

20

25

30

35

40

45

50

55

60

65

70

8 16 31.5 63 125 250 500 1 k 2 k 4 k 8 k 16 k

Ec* 69.7

Ec*

20250520_002730_004813.CMG

ID Família Tipo de dado Ponderação localização Início Fim Duração Valor

4 Leq Leq A L10 20/05/2025 00:27:30 20/05/2025 00:42:35 0:15:05 63,5

4 Leq Leq A L50 20/05/2025 00:27:30 20/05/2025 00:42:35 0:15:05 58,7

4 Leq Leq A L90 20/05/2025 00:27:30 20/05/2025 00:42:35 0:15:05 54,1
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 Ilustração do Ponto 2 

 

 

Localização: Passagem Ayres esquina com Rua Antônio de Abreu – Vila São Pedro – Guarulhos – SP 

 Descrição do ambiente de medição com os eventos/fontes e condições sonoras durante as medições 

     A medição dos níveis de pressão sonora neste ponto demonstra influência predominante no parâmetro 

LAeq – dBA devido ao tráfego de veículos da avenida Educador Paulo Freire e marginal Tiête. Foram 

excluídos eventos de passagem de automóveis na via local, rua Antônio Abreu que é esporádica. 
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Tempo de medição: 1.301s Tempo de integração: 602s 
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Tempo de medição: 801s Tempo de integração: 614s 
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ANEXO 01 
 

Verificação em campo do desempenho da 
instrumentação 
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Sistema de medição/ sonômetro (medidor de nível sonoro) 

 
 Valor indicado no certificado de calibração do calibrador sonoro: 93,9 dB 
 Valor indicado pelo fabricante do sonômetro para correção em campo livre 
 
 

	

	
	

	
	
	
	

	
	

20250519_101848_101910.CMG

ID Família Tipo de dado Ponderação localização Início Fim Duração Valor Unidade

0 Leq Leq A 19/05/2025 10:18:48 19/05/2025 10:19:10 22 93,7 Pa

20250519_123553_123615.CMG

ID Família Tipo de dado Ponderação localização Início Fim Duração Valor Unidade

0 Leq Leq A 19/05/2025 12:35:53 19/05/2025 12:36:15 22 93,7 Pa

20250519_123553_123615.CMG

ID Família Tipo de dado Ponderação localização Início Fim Duração Valor Unidade

0 Leq Leq A 19/05/2025 12:35:53 19/05/2025 12:36:15 22 93,7 Pa

20250520_015014_015041.CMG

ID Família Tipo de dado Ponderação localização Início Fim Duração Valor Unidade

0 Leq Leq A 20/05/2025 01:50:14 20/05/2025 01:50:41 27 93,8 Pa
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ANEXO 02 
 

ART 
Anotação de Responsabilidade Técnica 
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ANEXO 03 
 

Certificados de Calibração  
da Instrumentação 
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RM-MLV-01-R0 
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